
 

 

DECRETO Nº 16.10.28/2025–GAB. 

Dispõe sobre o lançamento e 

arrecadação do Imposto Predial e 

Territorial Urbano – IPTU referente ao 

exercício de 2025, e dá outras 

providências. 

 

O  SENHOR  ARISTEU  ALVES  EDUARDO,  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 

ARARENDÁ, ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 

pelo art. 53, XII, da Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica estabelecido o lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 

– IPTU, referente ao exercício de 2025, nos termos deste Decreto. 

Art. 2º O pagamento do IPTU 2025 poderá ser efetuado de duas formas: 

I – Em cota única, com desconto de 10% (dez por cento) até o dia 04 de novembro de 

2025; 

II – Sem desconto, até o dia 04 de dezembro de 2025. 

Art. 3º Os contribuintes aposentados que desejarem obter isenção do IPTU, 

conforme previsão legal vigente, deverão procurar o Setor de Tributos da Prefeitura, 

munidos dos seguintes documentos: 

I – Comprovante de aposentadoria atualizado; 

II – Documento de identidade (RG); 

III – Cadastro de Pessoa Física (CPF). 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARENDÁ/CE, em 16 de outubro de 

2025.  

ARISTEU ALVES EDUARDO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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